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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

Gabinete da Deputada Claudia Coutinho

Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/n, Sítio Rangedor – Cohafuma

São Luís - MA – 65.071-750 - Tel. 3269-320 – dep.claudiacoutinho@al.ma.leg.br

PROJETO DE LEI Nº       /2025
Estabelece as diretrizes para a Política Estadual de Oncofertilidade no Estado do Maranhão, visando à preservação da fertilidade de pacientes oncológicos e à promoção da saúde reprodutiva. 
Art. 1º A presente Lei estabelece as diretrizes para a Política Estadual de Oncofertilidade no Estado do Maranhão, com o objetivo de garantir a preservação da fertilidade de pacientes oncológicos atendidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS), por meio de ações e programas estruturados que assegurem o direito à preservação da fertilidade antes do início do tratamento oncológico. 
Art. 2º A Política Estadual de Oncofertilidade terá como princípios fundamentais: 
I - A igualdade de acesso aos serviços de preservação da fertilidade para pacientes oncológicos, com foco na redução das desigualdades sociais e econômicas; 
II - A humanização do atendimento, garantindo a dignidade e o respeito aos pacientes, assegurando a privacidade e a autonomia nas decisões sobre a preservação da fertilidade; 
III - A integralidade da assistência, com a promoção de uma abordagem multidisciplinar no atendimento à saúde reprodutiva de pacientes oncológicos, considerando todos os aspectos clínicos, psicológicos e sociais relacionados à fertilidade. 
Art. 3º São objetivos da Política Estadual de Oncofertilidade: 
I - Garantir a preservação da fertilidade de pacientes oncológicos em tratamento atendidos pelo SUS, assegurando acesso às técnicas adequadas para tal preservação; 
II - Implantar e regulamentar serviços de Oncofertilidade em unidades de saúde públicas do Estado do Maranhão, com foco na assistência a pacientes com risco de infertilidade devido a tratamentos oncológicos, como quimioterapia, radioterapia e intervenções cirúrgicas; 
III - Promover a capacitação contínua de profissionais de saúde para a realização de procedimentos de preservação da fertilidade e para o acolhimento psicológico dos pacientes, de modo a garantir um atendimento qualificado e ético; 
IV - Assegurar a oferta de informações claras, acessíveis e adequadas aos pacientes sobre as opções de preservação da fertilidade, antes, durante e após o tratamento oncológico, de forma que os pacientes possam tomar decisões autônomas e informadas, com base nas opções disponíveis; 
V- Integrar a Oncofertilidade a outras políticas públicas de saúde, educação e assistência social, com o objetivo de promover a saúde reprodutiva e o bem-estar dos pacientes oncológicos. 
Art. 4º A Administração Pública apoiará e incentivará a criação de serviços de oncofertilidade em hospitais e unidades de saúde públicas, com o propósito de: 
I - Realizar procedimentos de preservação da fertilidade, incluindo coleta de gametas e criopreservação, para pacientes oncológicos; 
II - Oferecer acompanhamento psicológico, social e de saúde reprodutiva aos pacientes em tratamento oncológico, com ênfase no apoio emocional e na orientação sobre as implicações do tratamento para a fertilidade; 
III - Garantir a infraestrutura necessária, como laboratórios adequados e equipamentos especializados, para assegurar a segurança e a eficácia dos procedimentos de preservação da fertilidade. 
Art. 5º O Poder Executivo Estadual coordenará a implementação da Política Estadual de Oncofertilidade, assegurando que as unidades de saúde públicas cumpram as diretrizes estabelecidas para a realização dos procedimentos de preservação da fertilidade. 
Art. 6º A Administração Pública poderá estimular a criação de parcerias com instituições de ensino e pesquisa, universidades, centros de saúde e organizações não governamentais, com o intuito de promover o desenvolvimento de novas tecnologias e protocolos científicos relacionados à preservação da fertilidade de pacientes oncológicos. 
Art. 7º O serviço de Oncofertilidade deverá ser oferecido de forma universal e gratuita aos pacientes atendidos pelo SUS, garantindo o acesso irrestrito aos procedimentos e tratamentos de preservação da fertilidade. 
Art. 8º Os pacientes deverão ser informados sobre as opções de preservação de fertilidade disponíveis, por meio de consultas especializadas com profissionais qualificados, a fim de garantir o entendimento completo dos riscos, benefícios e alternativas dos procedimentos, respeitando a autonomia e o direito à informação do paciente. 
Art. 9º A prioridade no atendimento será dada aos pacientes oncológicos que se encontrem em estágios de tratamento agressivo (como quimioterapia e radioterapia) e aos casos em que a preservação da fertilidade seja clinicamente indicada para a continuidade da qualidade de vida do paciente, levando em consideração as particularidades de cada caso.
 Art. 10º A Política Estadual de Oncofertilidade incluirá a oferta de suporte psicológico e social para os pacientes oncológicos, visando minimizar o impacto emocional e social relacionado à preservação da fertilidade e à experiência do tratamento oncológico. 
Art. 11º O acompanhamento psicológico será disponibilizado durante todas as fases do tratamento oncológico, com foco no apoio à decisão, acolhimento e orientação sobre as implicações emocionais e sociais da preservação da fertilidade. 
Art. 12º A Administração Pública poderá criar programas de capacitação contínua para profissionais de saúde, incluindo oncologistas, ginecologistas, urologistas e psicólogos, com os seguintes objetivos:
 I - Atualizar os conhecimentos sobre as técnicas de preservação da fertilidade e os protocolos de atendimento aos pacientes oncológicos; 

II - Garantir a sensibilidade dos profissionais para a abordagem integral do paciente, considerando não apenas os aspectos clínicos, mas também os emocionais e sociais. 
Art. 13º A Administração Pública promoverá campanhas de conscientização sobre a importância da preservação da fertilidade para pacientes oncológicos, com a participação ativa dos profissionais de saúde e organizações sociais envolvidas. 
Art. 14º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, de modo a assegurar sua implementação de forma eficiente e eficaz.
Art. 15º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Plenário Deputado “Nagib Haickel”, em São Luís, 10 de abril de 2025.
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CLAUDIA COUTINHO
Deputada Estadual
JUSTIFICATIVA
Senhora Presidente e Senhores(as) Deputados (as).
A presente proposição visa estabelecer diretrizes claras e abrangentes para a Política Estadual de Oncofertilidade, com o intuito de garantir a preservação da fertilidade de pacientes oncológicos e a promoção da saúde reprodutiva. O presente projeto é fundamentado na necessidade de uma abordagem mais humanizada e completa no tratamento do câncer, considerando não só a cura da doença, mas também os impactos a longo prazo na vida dos pacientes, como a possibilidade de perda da fertilidade devido aos efeitos colaterais dos tratamentos oncológicos. 
Atualmente, tratamentos como quimioterapia, radioterapia e cirurgias podem comprometer de forma irreversível a capacidade reprodutiva de pacientes diagnosticados com câncer. No entanto, avanços científicos oferecem opções viáveis para a preservação da fertilidade, como o congelamento de gametas e tecidos reprodutivos. Infelizmente, a falta de regulamentação e políticas públicas eficazes impede o acesso equitativo a esses procedimentos, restringindo o direito de pacientes de planejar sua vida reprodutiva após a superação da doença.
Segundo o Instituto Nacional de Câncer (INCA), o cenário nacional aponta para uma estimativa de 704 mil novos diagnósticos de câncer apenas no período de 2023 a 2025, motivo pelo qual torna-se urgente a adoção de medidas para que todos os pacientes oncológicos, independentemente da sua condição socioeconômica, possam preservar sua fertilidade antes do início do tratamento. 
A criopreservação de óvulos e espermatozoides, uma técnica já reconhecida, oferece uma alternativa que permite aos pacientes a possibilidade de ter filhos biológicos após a cura da doença. Contudo, apesar de ser uma realidade em diversos centros de tratamento, essa solução ainda não está amplamente disponível na rede pública de saúde, exacerbando as desigualdades no acesso a esse direito. 
O direito à saúde, conforme estabelecido pela Constituição Brasileira, deve contemplar não apenas o tratamento da doença, mas também a preservação da dignidade e da qualidade de vida dos pacientes. A preservação da fertilidade está diretamente relacionada ao direito ao planejamento familiar, um direito que deve ser garantido a todos, independentemente de sua condição financeira ou classe social. O Sistema Único de Saúde (SUS), embora desempenhe um papel essencial no tratamento do câncer, ainda não oferece essa possibilidade de maneira estruturada e acessível, o que gera desigualdades no acesso a esse direito. 
Em razão disso, a criação de diretrizes para uma política estadual de oncofertilidade se justifica pela necessidade de garantir o direito à saúde, reduzir desigualdades no acesso aos procedimentos, promover a informação e o acompanhamento especializado, fomentar o desenvolvimento de infraestrutura e capacitação profissional e apoiar a qualidade de vida pós tratamento.

Portanto, a implementação desta legislação não apenas reforçará o compromisso do Estado do Maranhão com a saúde integral dos cidadãos, mas também alinhará a política estadual às melhores práticas internacionais, promovendo dignidade, equidade e qualidade de vida para os pacientes oncológicos.
Dessa forma, por todo o exposto, ante a relevância da matéria, esperamos a colaboração do Egrégio Plenário para que este projeto venha a ser aprovado.
Plenário Deputado “Nagib Haickel”, em São Luís, 10 de abril de 2025.
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